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ATA DE REUNIÃO N.º 9 
 
 
1. ​Identificação da Reunião 
 

Data Horário Local Coordenador Início Término 
19/05/2020 14h 20h40 SGP Maria Teresa Farache Porto 

 
2. ​Objetivo 
 
1- Revisão do catálogo de processos da SGP. 
 
3. ​Participantes 
 

Nome Lotação Assinatura 

Maria Teresa Farache Porto SGP  
 

Celya Lopes Santos COBEP  

Suellen Soares R. Amorim de A. Barreto CODES  

Helena de Araújo Jales Costa Padilha COPES  
 
4. ​Discussão da Pauta 
 

Nº Decisão/Diretrizes/Registros Responsável Deliberação 

1 

A titular da SGP iniciou tratando das pendências registradas na 7ª           
reunião do CEGesP: 
 

1. Os prazos para os processos da SGB: 
- Isenção de IR e Reversão – junho/2020; 
- Aposentadoria compulsória e Aposentadoria por invalidez –        
julho/2020; 
- Pensão civil, Abono de permanência e aposentadoria        
voluntária – agosto/2020. 
2. Pendência não tratada. 
3. Ficou decidido que deverão ser apresentadas justificativas        
no PAE nº 1255/2020 para que a SGAE não seja a unidade            
responsável pela confecção da Identidade Funcional dos       
Membros. 

Todos Todos 

2 

Quanto à revisão do catálogo de processos da SGP, ficou          
decidido: 
 
1. Que “Promoção, progressão e estágio probatório” serão       

subprocessos do processo de trabalho “Movimentação      
Funcional”. 

2. Que Mapeamento das competências, Avaliação de      
Desempenho com foco em competências e Gestão de        

Todos Todos 
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Equipes são subprocessos do processo de trabalho “Gestão        
de Desempenho”. 

3. Que “Dispensa de Ponto para Evento Externo de        
Capacitação” é um subprocesso do processo de trabalho        
“Formação e Aperfeiçoamento do Servidor/Modalidade EAD e       
Presencial”. 

4. Que “Afastamento para participação em programa de       
Pós-Graduação sticto senso no país” 

3 

Ficou decidida a exclusão do(a):  
  
- Gestão de Unidade Administrativa, Gestão da Estratégia de         
Projetos, Gestão de Processos, Gestão Estratégia de Processos,        
Gestão da Comunicação, Gestão da Qualidade, Gestão da        
Informação, Gestão da Mudança, Gestão dos Sistemas, Gestão        
Orçamentária, Gestão Patrimonial, Gestão de Riscos e Gestão        
Operacional, pois não se enquadram como processos da        
unidade. 
 
- Banco de Talentos, por não se tratar de processo de trabalho e             
sim de uma ferramenta. 
 
- Eventos Externos, por se tratar de um tipo de capacitação já            
contemplada no processo “Formação e Aperfeiçoamento do       
Servidor/Modalidade EaD e Presencial”. 
 
- “Planejamento e Fiscalização de Contratos e Convênios“ de         
todas as unidades, por se tratar de uma atividade e não um            
processo de trabalho. 
 
- “Dependência para fins de atendimento médico”, por se tratar de           
atividade. 
 
- “Ações de Saúde”, por se tratar de atividade. 

Todos Todos 

4 
Ficou decidido que o processo “Pagamento de Gratificação de         
Agente de Segurança” passará a ser denominado “Programa de         
Reciclagem dos Agentes de Segurança”. 

Todos Todos 

5 
Ficou decidido que “Atendimento Médico” e “Atendimento       
Odontológico” passarão a ser um único processo de trabalho         
“Atendimento Médico e Odontológico”. 

Todos Todos 

6 
Ficou decidido que o processo “Gestão de QVT” será de          
responsabilidade da Comissão de Qualidade de Vida no        
Tabalho”. 

Todos Todos 

7 

Ficou decidido que o processo “Exames Admissionais e        
Demissionais” passará a ser denominado “Exames      
Admissionais”, pois a Portaria nº 216/2018-GP não prevê a         
realização de exames demissionais. 

Todos Todos 

 
 
5.Pendências Identificadas 

 

Página ​2​ de ​3 



 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DE PESSOAS - CEGesP 
 

Nº Pendências Responsável Data limite 

1 Discutir com a SJP acerca da petição avulsa como um processo           
de trabalho. COPES Próximo 

CEGesP 

2 
Discutir com as unidades da CODES para manter e ampliar a           
utilização do Banco de Talentos. Inclusive, promover estudo de         
possíveis melhorias. 

CODES Próximo 
CEGesP 

3 Revisar junto às unidades os processos de trabalho no tocante às           
nomenclaturas usadas no DFT. Coordenadorias Próximo 

CEGesP 
4 Agendar a reunião do CEGesP para próxima terça, dia 26.05. GAPSGP 20.05 

 
6. ​Fechamento da Ata 
 

Data Nome do relator Assinatura 

19.05.2020 Devânia Araújo Varella  
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